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Proteccao da Rapariga Contra o Abuso Sexual
no Sistema de Educacao

Abuso de Menores nas Escolas

A violéncia ocorre em toda parte e, mesmo nas escolas, onde as criancas deveriam estar mais
seguras para aprenderem e se desenvolverem, elas sdo expostas a varias formas de violéncia e
abuso — seja perpetrados pelos colegas, em forma de brigas e intimidacéo, seja pelos
professores ou funciondrios, em forma de castigo corporal cruel ou humilhante ou o abuso
sexual. A violéncia de género é particularmente preocupante nas escolas e esta sendo cada vez
mais abordada como uma questio importante na Africa Subsahariana, incluindo em
Mocambique. Numerosos estudos internacionais e regionais, incluindo o Estudo das Nacdes
Unidas sobre Violéncia Contra a Crianca, fornecem evidéncias da natureza e, até certo ponto, a
escala do problema. Em geral, estudos demonstram que a violéncia sexual afecta
predominantemente adolescentes ou criancas na puberdade, e que a rapariga enfrenta maior
risco de abuso sexual que os rapazes.

Quadro Internacional de Direitos Humanos

O abuso sexual da rapariga na escola € uma clara violacao dos direitos humanos, segundo
preconizam os instrumentos internacionais de direitos humanos, especificamente a Convencéo
sobre os Direitos da Crianca (CRC) e a Convencédo Sobre a Eliminacéo de Todas as Formas de
Discriminagéo contra a Mulher (CEDAW). Mogambique, na qualidade de signatario destas
convencdes internacionais, tem a obrigacao de assegurar que 0s seus principios e disposicdes
sejam integrados na legislacéo, politicas e programas nacionais, e que todos os actores
relevantes sejam responsabilizados pela realizacdo dos direitos da crianca.

O abuso sexual ndo é apenas uma violacdo da integridade fisica e emocional da rapariga, mas
também um obstaculo para o alcance dos Objectivos de Desenvolvimento do Milénio para a
Educacéo e Género, visto que o abuso ou a ameaca de abuso ird sempre desencorajar a
rapariga a continuar os seus estudos. Mogambique comprometeu-se a alcancar os Objectivos de
Desenvolvimento do Milénio. Este compromisso encontra-se reflectido na sua estratégia de
reducdo da pobreza (PARPA), bem como nas politicas e planos da educacao e estratégia
nacional sobre género.
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A Evidéncia

Importantes estudos nacionais abordam a questéo do abuso sexual nas escolas e apresentam
algumas analises, incluindo a estimativa de que 1 em cada 5 meninas acima dos 15 anos de
idade ja foi alvo de abuso na escola. Todavia, € evidente que sédo necessarios melhores dados
guantitativos e andlises qualitativas mais aprofundadas para se obter uma imagem mais
completa da natureza e gravidade do problema. Ao mesmo tempo, a natureza camuflada desta
violacdo de direitos dificulta a obtencéo destes dados, inclusive para certificar se ha progressos
na reducdo do abuso, visto que muitas vezes as criancas sentem medo, vergonha ou se sentem
intimidadas para reportar casos de abuso. Em alguns casos, 0s proprios pais ndo véem a
relevancia de reportar os casos de violéncia contra seus filhos.

Abuso Sexual

Causas - O abuso sexual € o resultado de uma combinacéo de varios factores. Estudos
demonstram que nenhum factor isolado pode explicar porque certas pessoas se tornam vitimas
e outras perpetradoras. O desenvolvimento econdémico, a conjuntura socioeconémica, a idade e
0 género estao incluidos entre os varios factores de risco. A discriminacao e desigualdade de
género tornam a mulher e a rapariga vulneraveis ao abuso sexual e a outras violacdes de
direitos humanos. Crencas culturais, atitudes e praticas prejudiciais também séo factores que
contribuem para este fenébmeno.

Consequéncias - Esta forma de abuso contra a rapariga traz graves consequéncias, desde
danos fisicos e transmissao de ITS a graves danos psicoldgicos e emocionais. O estigma,
gravidez ou casamentos prematuros poderdo resultar na exclusdo ou abandono escolar. Sem,
informacéao e recursos, estas raparigas estardo sempre sujeitas ao ciclo da violéncia.

Accéo - Mocambique possui um namero de leis que protegem as criangas e garantem o seu
direito & educacédo. O recente processo de revisdo das relevantes leis nacionais criou um
ambiente para a mudanca. O resultado foi uma reforma substantiva de legislacdes chave, tais
como a Lei da Familia e o Cddigo Civil. Outros ramos da legislacéo - como o Cédigo Penal -
estao ainda em processo de reforma. Legislacéo adicional sobre a violéncia doméstica e trafico
de pessoas esté a ser elaborada para preencher as lacunas identificadas.

Ademais, o processo de reforma legal levou a elaboracéo da Lei de Bases de Protec¢éo a
Crianca, uma lei ancora que visa assegurar a proteccao, o respeito e a realizagao dos direitos da
crian¢a. Este documento abrangente inclui disposi¢cdes contra o abuso sexual e o direito a
educacéo.

Ao nivel de politicas publicas, o Governo esté a proceder a revisdo de um plano de acgao
nacional para a prevencédo da violéncia, abuso e exploracdo da mulher e da crianca a fim de
garantir que todos os aspectos da proteccdo da crianca sejam reflectidos no documento. No
ambito da Educacéo, o Ministério da Educac¢éo e Cultura (MEC) emitiu um decreto contra o
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abuso nas escolas. Todavia, é essencial fiscalizar a implementacao real do referido documento.
Adicionalmente, o Plano Nacional do Sector da Educacgéao e Cultura, o PEEC, realca os
compromissos assumidos para abordar o abuso. Actualmente, a abordagem do MEC esta
focalizada na formagé&o de professores e directores de escolas, visando particularmente aqueles
distritos e escolas onde esta questdo é considerada preocupante.

O Governo apoia os programas dirigidos a capacitacdo de diversos actores - governo e
sociedade civil — a todos os niveis, incluindo ao nivel comunitario. A capacidade dos agentes da
lei e ordem estd sendo aumentada. Actualmente Mogambique conta com cerca de 150
Gabinetes de Atendimento da Policia, especializados para o atendimento da mulher e crianga
em todas as provincias. No sector da Educacédo, os compromissos gerais do plano sectorial
devem ser operacionalizados em ac¢fes concretas em todos os programas relevantes, incluindo
a formacgéo de Directores de Escola, formag&o dos membros dos Conselhos Escolares e
formacéo de professores.

A sociedade civil também vem a desempenhar um papel importante na protec¢do da mulher e
criancga contra todas as formas de violéncia e abuso. Muitas organiza¢cdes apoiam os relevantes
ministérios a desenvolverem politicas, estratégias e programas para combater a violéncia e
Sexual da Rapariga na Educacéo, unindo todos os actores, incluindo o Governo e 0s parceiros
de desenvolvimento.

As Nagobes Unidas

As Agéncias das Nac¢bes Unidas tém o mandato de apoiar o governo nacional e a sociedade civil
para proteger, respeitar e promover os direitos humanos e promover a igualdade de género. O
seu trabalho inclui a capacitacdo de relevantes actores com vista a garantir que estes direitos
sejam reflectidos na legislacdo, nas politicas e programas e que a implementacédo seja efectuada
de forma efectiva e sustentavel.. O UNICEF, na qualidade de agéncia lider para crianc¢as, tem
em seu mandato um papel de lideranca na &rea da protec¢céo dos direitos da crianca. A
UNESCO, a agéncia lider para a educagéo, desempenha um papel critico na promog¢éo do
direito a educac¢éo num ambiente de aprendizagem de qualidade.

A familia das Nac¢des Unidas tem um entedimento Unico e claro de que todas as formas de
violéncia contra a mulher e crianca séo preveniveis e que nenhuma forma podera ser
considerada justificavel ou toleravel. Portanto, as Na¢des Unidas reafirmam o seu compromisso
de apoiar o Governo de Mocambique para levar a cabo as suas fungdes e responsabilidades
com vista a reduzir a incidéncia do abuso da crian¢a nas escolas, comprometendo-se a:

=  Assistir o Governo, particularmente o Ministério da Mulher e Ac¢ao Social (MMAS),
Ministério da Educacéo e Cultura (MEC) e Ministério do Interior (MINT), para melhorar a
documentacao e avaliacao das lacunas e fraquezas e ac¢cbes necessarias;
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Monitorar e reportar progressos do MEC, apoiado pelo MMAS e MINT, para realizar a
sua responsabilidade com vista a garantir a seguranca e o bem-estar da crianca no
sistema de educacao, nos termos do plano do sector da educacao;

Apoiar o MEC a assegurar que os planos de ac¢éo para prevenir o abuso sejam
incluidos nos planos de desenvolvimento escolar;

Assegurar a aderéncia dos professores ao Cadigo de Conduta promovido pela
Organizacédo Nacional de Professores (ONP);

Assegurar que os programas e materiais de formacao de professores inclua a
responsabilidade dos professores de proteger as criancas;

Apoiar os programas de sensibilizacdo, através dos Conselhos Escolares, escola e
comunidade, sobre as causas e consequéncias do abuso — muitas das quais ocorrem
fora da escola;

Fortalecer a capacidade da sociedade civil para advogar, sensibilizar e tomar medidas
com a comunidade para abordar o abuso, reforcando as tradicfes e valores positivos;

Apoiar a Policia, através dos “Gabinetes de Atendimento”, no sentido de prestar
assisténcia apropriada as vitimas durante os processos de apresentagdo de queixa e de
encaminhamento;

Reforcar a capacidade da Policia para realizar trabalhos de mobilizacéo e sensibilizacdo
das comunidades sobre as causas e consequéncias da violéncia e os meios para a sua
prevencao;

Construir a capacidade dos trabalhadores de salde, aos quais as vitimas sao
encaminhadas para fornecer servigcos apropriados, estabelecendo um sistema referéncia
entre a Policia e o Sector da Saude;

Garantir que todos os actores realcem a ligacéo entre o abuso sexual e 0 aumento do
risco de transmissdo de DTSs, incluindo o HIV nas suas intervencoes;

Construir a capacidade dos médias para apresentar reportagens informadas e
responsaveis sobre a 0s aspectos gerais e especificos da questéao.



